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PROJETO DE LEI 01-00551/2011 do Vereador Marco Aurélio Cunha (PSD)  
 
Autores atualizados por requerimento: 
Ver. MARCO AURELIO CUNHA (PSD)  
Ver. MARTA COSTA (PSD) 
 
“Altera a alínea “d” do inc. VII, e insere parágrafo único, ambos no art. 2º, da Lei 
nº 13.763, de 19 de janeiro de 2004, para dispor sobre a obrigatoriedade anotação 
de quilometragem e condições do veículo no recibo do cliente de serviço de “valet 
service”, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica alterada a alínea “d” no inc. VII, do art. 2º, da Lei nº 13.763, de 19 de 
janeiro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
“VII - (...)  
(...)  
d) o nome do modelo, da marca, da placa do automóvel, anotação de eventual 
avaria e da quilometragem exibida no odômetro no momento da entrega do 
veículo; (NR)”  
Art. 2º Fica criado o parágrafo único no art. 2º, da Lei nº 13.763, de 19 de janeiro 
de 2004, com a seguinte redação:  
“Parágrafo único. É vedado ao preposto da empresa circular com o veículo, salvo 
entre o ponto de sua coleta e o estacionamento, assim como permitir que outro o 
faça, sob qualquer circunstância.”  
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  às Comissões competentes.”  
 


